
Certificamos  para  os  devidos  fins,  que  NATHALIA  RIBEIRO  DA

COSTA ROCHA portador(a) do CPF: 010.544.031-04 concluiu com

êxito o curso livre de aperfeiçoamento:

PSICOLOGIA ESCOLAR E EDUCAÇÃO
INCLUSIVA

Goiânia, 29 de abril de 2025

Em 13/03/2024 com carga horária de 80 HORAS, nos termos do

Decreto Presidencial nº 5.154, de 23 de julho de 2004, Art 1º e 3º e

de acordo com as normas do Ministério da Educação (MEC) pela

resolução CNE nº 04/99, Art 11.

O  presente  documento  foi  registrado  sob  o  número
31647267438937367202403,  em  folha  615  do  livro  nº  3
desta  instituição  de  ensino  conforme  listagem  publicada  no
diário eletrônico no site Ginead Cursos

31647267438937367202403



Curso: Psicologia Escolar e Educação Inclusiva
Nome: Nathalia Ribeiro da Costa Rocha
Carga Horária 80 horas
Nota da Avaliação 10
Número do Certificado: 31647267438937367202403

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Unidade 1 - Educação Inclusiva: questões históricas,
políticas e sociais

- Unidade 2 - Paradigmas da inclusão: da primazia do
olhar sobre a deficiência ao reconhecimento do cidadão

- Unidade 3 - Democracia, escola e Psicologia:
problemas e desafios históricos

- Unidade 4 - Caracterização das principais deficiências:
relações de identificação e inclusão curricular

- Unidade 5 - Caracterização das dificuldades,
transtornos e distúrbios da aprendizagem: relações de
identificação e inclusão curricular

- Unidade 6 - Teorias e práticas da escola inclusiva:
espaços de atuação

- Unidade 7 - Especificidades do atendimento a alunos
com deficiência: atuação do psicólogo

- Unidade 8 - A atuação do psicólogo no contexto
escolar: compromisso com a promoção da inclusão

REGULAMENTAÇÃO PARA EMISSÃO DESTE CERTIFICADO

Este certificado foi emitido com base no Aproveitamento de Conhecimentos e Habilidades Profissionais, conforme
disposto no Artigo 41 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 9.394 de 1996, com a
redação dada pela Lei nº 11.741 de 2008.

Art. 41: "O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no ambiente de trabalho,
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos."

Goiânia, 29 de abril de 2025


